
.. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO 

• DECR TO NQ :\. ~3 DE cQ, l\ 

• DI 

D E C E T A 

GROSSO 

DE OUTUBRU E 1. 980 • 

-
IL PEf E vE F IA ,Prefeito Munic!. 

pal de Barra do arças , EstddD da Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições , com ~ s 

base no arte 4C da Lei 1·1unicipai nc 659 

de 05 de Novembro de 1. 979 , 

rtQ lc - Fie aberta o 
, 

redito Suple 

ment r no : lar do~ 600. 000 1 00 ( eis entes 1·il ruzeiros) destinados a cons 

trução das Pontes nos Coe•ego Capa e Correge eija Flor, através da otaçNo Or , 
ament ri : 

16. . 534. - SE T I DE 08 

rtc 2c - Para cobertura da 
, 

redito 
-a que se refere o artigo anterior, serao usados recursos provenientes du con- 1 

vênia nc 143/BD •000Et1.qr•, de igual valor . 

, 
rtc 3 - Este Decreta Entrar~ em vigor 

na data de sua publicação, revogedes as disposições em contrário. 

Barra do arç8~,c2~ de utubro de 1. 980 

ilm 1 
\ ' ~ 
Eft d F l'1Bs 

un ' cipal 


